
Secretaria Municipal de

Educação
CNn:06i)74.7f2/DO0l-3!

PnçalabBfea d*Frstta, 72. nMre • Dom PadrD - lU

^DOM
£i PEDRO

SOUCITAÇÀO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO
N® 073/202.5 - SEMED

Da: Sccictai-ia Municipal cíc i-Lducação
Para: SccrcUiria Municipal de Adminisinivào o Finanças

Senhora Secretária,

Dom Pcdro/MA, 23 dc março de 2026.

Considerando a .juslillcativa abaixo exposla, solicito de \ ossa Senhoria a |)rom)j{;ição da vi>{éncia do

conlraU) de a Conlraiação dc emirresa para os serviços dc Fotocópias e Encadernação das Aposlilhas
Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede Pública Municipal dc
Dom Pcdro-MA, coiilóniie ilesciiçôes e especilicaçõcs no Temio de Rdcrência - ANEJÍO I e

solicitação eleluada pela Secretaria Municipal dc tàlucação e a empresa MARIA DEJEISUS SILVA

BALDEZ- ME. por Jiiais 12 (doze) meses.

Justiílcativa:

Primeinimente devemos elucidaj- (|ue o presente i)edUlo tem como objeto a

PRORR()(iAÇÀO da rigência i)or igual period») da contratação dc empresa para os serviços
de Fotocópias c Encadernação das Aposlilhas Didática, para o segmento Educação Infantil

e Ensino Fundamental I, da Rede Pública Municipal de Dom Pcdro-MA, jjaia atender as

necessidades <la Preleiliira MiinicijKil de Dom Pedr<>/M.\.

O referido contrato leve o início da sua vigência em 01 de abril de 202.5. c icin sen exaurimcnlo

no 01 de abril de 2026, o que impõe, considenuido as l>oas práticas na administração pública,
a necessidade dc apontamento da melhor solução cm tempo Iiábil, sob pena da inlemipçào
da prestação de serviço essencial ao Município de Dom Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos que a proiTog:tção ix)r mais 12 meses, se faz inegavelmente
vantajosa do ponto dc risla econômico, uma vez tiuc desde a criação dos contratos já foi

verilicada como vanttyosa a |)roposta apresenttida por meio <la rctilização de contratação

direta fundamentada em pnxesso administrativo.

Ademais, a realização de novo certame público ou |)r(xedimcnlo administrativo imiKie o

risco da demora c a {tossibilidadc do aumento no valor do conUato, o que desatendc aos

princípios norteadores da administração pública - eficiência c cconomicidadc.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 073/2025 - SEMED

Processo Administração n' 2025.0128.001/2025 - SEMED
Dispensa Eletrônico n<* 02/2025

go

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS fT
073/202S-SEklED QUE. ENTRE SI. CELEBRAM O

município de dom PEDRO/MA E A EMPRESA A

MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME (PAPELARIA
ATLAS). PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n» 72 Centro nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06 137 293/0001-30, neste ato representado pela Secretaria Municipal
de Educaçlo de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscnto no CNPJ sob o n® 06 074 712/0001-31, com sede á Praça
Teixeira de Freitas, n* 72. Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Educeçáo. o Senhor Francisco Guthyerres Lemos Sampaio brasileiro casado. Portador do CPF n®
001 XXX xxx-05, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa MARIA
DE JESUS S. BALDEZ - ME (PAPELARIA ATLAS), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob
o n® 01 352 265/0001-11. sediada ã Rua Humberto de Campos. n° 84, CEP 65765-000, Dom Pedro (MA),
neste ato representado pela Sra. Maria de Jesus Silva Baldez. portador do CPF n® 402 xxx xxx-2S. doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n® 2025 0128 001/2025

- SEMED e em observância às disposições da Lei n® 14 133/2021 e Decreto Municipal n® 05/2024. resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n® 02/2025 - CPL/DP, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e
Encadernação das Apostllhas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da
Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA. nas condições estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratação:

m1  ' descrição UM>. QTD.
VALOR.

UNrrÁRio
VALOR

TOTAL

1 Fotocópias UND 63 000 R$0,20 RS 12 600,00

2 Encadernação em espiral tamanho A4 ÜND 2 100 R$ 3,00 RS 6 300,00

R$ 18.900,00VALOR GLOBAL

14. Vinculam esta contratação. írtdependentemente de transcnçâo
1.3.1. O Termo de Referência,

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa EleMnica, caso existentes:
1.3.4. A Proposta do contratado:

1.3.5. Eventuais arwxos dos documentos supracitados

IA. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento legal o art 75,

II, da Lei n" 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante no Processo Administrativo
n® 2025.0128.001/2025 - SEMED. do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP; 65.765.Õ00. Donlí Pedro (MA).
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a parhr da assinatura do contrato, nos
termos do Art 105 da Lei n° 14 133/2021, podendo ser prorrogação nos termos art 106 da Lei n' 14.13:^021

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS f''"- \
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como i>s prazos
condições de condusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no item 5 do^emno"de /
Referência

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

pago a

4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual n

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de RS 18.900,00 (Dezoito mil e novecentos reais), <}ti«.&E)rér^go a
contratada na proporção em que o fornecimento for executado

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da

execução do objeto, inciuslve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciânos. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
item 7 do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado

7.2. /Vpõs o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços imciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice iPCA. exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja
divulgado o índice definitivo

7.6. Nas afenções finais, o (ndíce utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m} a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor
7.7. Na ausência de previsfio legal quanto ao indce substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

Tíiça Teixeira de Freitas, n' 72. Centro, CEP; 66.7654)00, Dom Pedro (MA).
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seus anexos.

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;.
8.3. Notificar o Contratado, por escrrto, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, âs suas expensas.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado,
8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execuçôo do presente Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes, meramente
protelab^rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
8.9. Responder eventuais pedidos de reeslatieiecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo
8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados ã execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. CLAuSULA nona - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92. XIV. XVi e XVII) / "

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sèvs-í^^-
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execi^jãoj^
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n* 6.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art 137, 11, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sut>stítuir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.7. Quando nâo for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos;

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do

contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

9.8. Responsabilizar-se |>eío cumpnmento de todas as obrigações trabalhistas, previdencíárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual ^

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada
acordo com a boa lêcmca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros ' \
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâáb_ ..
as condições exigidas para qualificação na contratação direta,
9.12. Cumprir, durante lodo o período de execução do contato a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n" 14 133, de 2021),

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único, da
Lei n." 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, il, d, da Lei n" 14 133,
de 2021

9.16. Cumprir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estzKluai ou municipal, as normas de
segurança do contratante x.

/V 'üS-\10. CLAUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil) / q \
í  '

n" +4 UO, üe 2021,10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° T4
por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitáç^, oiyle o
pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto nâo se faz necessária a
exigência de garantia contratual

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item 8.1

do termo de referência desta Contratação Direta
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens antenores ficará sujeito

as sanções previstas no artigo 156 da Lei n° 14 133, de 2021, desde que devidamente observadas as

disposições e o nto previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus masos e parágrafos da mesma lei.
sem prejuízo da responsabilidade civil e cnmmai

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de

Referência

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n*
26. de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto

12.2. Contrato poderá ser extinto antes de cumpndas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14 133/21, t>em como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os artigos 136 e 139 da
mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato
12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

Praça Telieira de Freitas, n» 72^ Centro, CEP; 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva l^ i4
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido \ ^ i
12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridgs,
12.7. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos.
12.8. Indenizações e multas
12.9. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131, capul, da Lei
n " 14.133. de 2021)
12.10. O contrato poderá ser extinto ainda
12.11. caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dingente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. ceiatersl ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n ® 14 133. de 2021).
12.12. c^aso se constate que a pessoa juridic» contratada possui administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art
3®. § 3®. do Decreto n ® 7 203. de 4 de junho de 2010)

13. CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIU)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada

QESE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA |

~j "" OT PRÈFÉituRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ORGÃO 02 04 SECRÉTÁRÍÁ MÜNÍCIPAL DE ÉDUCAÇÂO

UNIDADE , 12 361 0164 2055 0000 MANÜT DE ATIVIDADES SALARIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO I 3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

14. CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14 133.
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidianamente. segundo as disposições contidas na Lei n®
8 078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e pnncipios gerais dos contratos

15. CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n® 14 133.
de 2021
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor mícial atualizado do contrato
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á
prévia aprovação da consultona jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021)
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo na forma do art 136 da Lei n® 14 133, de 2021.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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'  _ I
16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO ^

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionaíde Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14 133, de 2021, l)em como no respectivo sitio oficial na Internet,
em atenção ao art 91.caput, da Lei n® 14 133, de202i,eaoarl, 8®. §2®, da Lein. 12.527, de 2011

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dinmir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contraio que nSo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92 §1® da Lei n®
14.133/21.

17.2. Para firmera e validade do pactuado, o presente Teimo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Dom Pedro/MA. 01 de abnl de 2025

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N» 06/2025

CONTRATANTE

MARIA DS JESUS SILVA AALDEZ-ME (PAPELARIA A

CNPJ r>*<)1.352.265/0001.11

MARIA DE JESUS SILVA BALDEZ

CONTRATADA

Praça Teixeira de Frettas, n" 72. Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de PormruioM

Educação RaH DOM
CNPhO&fl74.7l2/OOOI-31

ft*çiWi(alr»4tFf«lla,72re«ntTo*DernP«dra-MA

SOLÍCITACAO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência da
Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas
Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede Pública Municipal
de Dom Pedro-MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade venho

respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos
termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 23 de março de 2026.

jr " -IfSUX,
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n° 06/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

23/03/2026

LAA.U.^<.i
Sônia Lúcia Ldpes Reitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025



SeeraUría Municipal de
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0323.001/2026 - SEMED

Ao Assessor Administrativo

Sr. José Wilton da Silva Sá

Senhor Assessor,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria
e tendo em vista a necessidade de prorrogação do a contratação de empresa para os serviços de
Fotocópias e Encadernação das Apostiihas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino
Fundamental I, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria íMunicipal de
Educação de acordo com a sua necessidade, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar oficio à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;
3. Encaminhar os autos á comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 23 de março de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025



Secretaria Municipal de .wr„Tu«.o(

Educação Ra9 DOM
CNn:D&074n2/0001>71
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NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0323.001/2026 - SEMED

Dom Pedro/MA, 24 de março de 2026.

A MARIA DE JESUS SILVA BALDEZ- ME (PAPELARIA ATLAS)
R. HUMBERTO DE CAMPOS, po 84, CENTRO, DOM PEDRO/MA, CEP: 65.765-000

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 073/2025-SEMED celebrado

entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa MARIA DE JESUS SILVA BALDEZ -
ME(PAPELARIA ATLAS), que tem como objeto a Contratação de empresa para serviços de

fotocópias e encadernação das apostilas didáticas, para o segmento educação
infantil e ensino fundamental I, da rede pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, viemos
NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de prorrogação do

referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 01 de abril de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;
Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
e Certidão de Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias

úteis, a contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites
internos e jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo



PAPELARIA ATLAS ^
Maria de Jesus S. Baldez - Me

C.N.P.J. 01.352.265/0001-11 Insc. Est. 12.149.819-0
Rua Humberto de Campos,84 - Centro -Dom Pedro - Maranhão

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ao Senhor José Wilton da Silva Sá

Ref. Notificação Contrato n^ 073/2025-SEMED

Em atenção a sua notificação, somos de acordo plenamente com a

prorrogação do prazo do Contrato N® 073/2025-SEMED, celebrado entre a

empresa MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME (PAPELARIA ATLAS), Pessoa

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n® 01.352.265/0001-11,

sediada à Rua Humberto de Campos, n® 84, CEP:65765-000, Dom Pedro (MA),

cujo objeto é a Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e

Encadernação das Apostilhas Didática, para o segmento Educação

Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede Pública Municipal de Dom

Pedro-MA, pelo prazo de 12 (doze) meses, cuja vigência encerra-se em 01 de

abril de 2026,

DOM PEDRO/MA, 26 DE MARÇO DE 2026

Atenciosamente,

MARIA DE JESUS^ILVA BALDEZ-ME (PAPELARIA ATLAS)
CNPJ 01.352.265/0001-11

MARIA DE JESUS SILVA BALDEZ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DE JESUS S BALDEZ
CNPJ: 01.352.265/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:13 do dia 11/03/2026 <hora e data de 8rasíiia>.

Válida até 07/09/2026.

Código de controle da certidão: B829.9E5D.BBB6.SA1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAtXA
CAéXA eCONÒMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

01.352,265/0001-11

MARIA DE JESUS S BALDEZ

RUA HUMBERTO DE CAMPOS 84 / CENTRO / DOM PEDRO / MA / 65765-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatldade:06/03/2026 a 04/04/2026

Certificação Número: 2026030613260635889412

Informação obtida em 19/03/2026 10:25:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 026371/26 Data da 11/03/2026 09:29:17

Inscrição Estadual; 121498190 CPF/CNPJ;01352265000111

Razão Social: MARIA DE JESUS S BALDEZ

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 84 CEP; 00000000 - CENTRO

Telefone: nuli Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2,231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/03/2026 10:28:04



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 054770/26 Data da 11/03/2026 09:27:43

inscrição Estadual: 121498190 CPF/CNPJ:01352265000111

Razão Social: MARIA DE JESUS S BALDEZ

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 84 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/06/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/03/2026 10:27:36



DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130CNPJ; 0619/293000130 y- i —r>
-Jl^ \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVAJV rRIBUTOS

Cârtificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n» 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), t>em
como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam détritos Inscritos na Divida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo Identificado.

Cadastro: 000041

Contribuinte: MARIA DE JESUS S. BALDEZ • ME

Nome Fantasia: PAPELARIA ATLAS

Inscrição Municipal: 000041

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.: 12149819-0

Atividade:

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 84

CENTRO

DOM PEDRO-MA

Data de Abertura: 06/08/1996

CPF/CNPJ: 01352265000111

Complem:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

AHvldad«(B) CNAE

Comércio varejista de artigos de papelada

Serviços de encadernação e plastificação

Instalação de máquinas e equipamentos Industriais

Comércio varejista de livros

Comércio varejista de jornais e revistas

Comércio varejista de bnrtquedos e artigos recreativos

Outras atividades de telecomunicaçdes não especüicadas anteriormente

Fotocópias

Emissão: 26A)3/202610:01;13 Validade: 24/06/2026 Usuário: MARITANIA

Número/Controle da Certidão: 782E6DE461D619C7

ju^CÍMíf
Sônia Lúcia Lopes FeitoM Machado

Secretária Municipal de Administração a Finanças Coordenadora
I^GomesIde Oliveira
t^dmlni^ração Financeira a
Tributária



rMM prefeitura municipal de dom PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PEDRO PÇ TEIXEIRA OE FREITAS, N» 72 - CENTRO /
CNPJ; 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa Interessada MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres
públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 24/06/2026,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro; 000041

Contribuinte: MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME

Nome F^itasia: PAPELARIA ATLAS

Inscrição Municipal: 000041

Endereço:

Bairro:

Cidade:

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 84

CENTRO

CPF/CNPJ: 0135Z265C00111

Complem:

CEP: 65765000

DOM PEDRO-MA

Inscrição Esl.: 121498194) Dala de Abertura: 06/06/1996

Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

—AUvIdadefe) CNAE

Comércio varejista de artigos de papelaria

Serviços de encadernação e plastiRcação

Instalação de máQUinas e equipamentos Industriais

Comércio varejista de livros

Comércio varejista de jornais e revistas

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Outras atividades de telecomunlcaçães não especificadas antenomtente

Fotocópias

Emissão; 26m/202610:00:25 Validade: 24/06/2026

Número/Controle da Certidão: S8i9DA086097E24i

SÔNIA LUCIaIlOPEsIfEITOsK MACHADO
Secretária Municipal de Adm. e Finanças

Myltania pymee d| Oliveira
Coordetwlurtnie Administração Financeira e

1  Tributária
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PODPP ,JUDICIÁRIO

J":"TrCA DO TRABALHO \ 'Jlá
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST,•Aã"

Nome: MARIA DE JESUS S BALDEZ (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.352.265/0001-11

Certidão n": 17274979/2026

Expedição: 19/03/2026, às 10:25:43

Validade: 15/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DE JESUS S BALDEZ (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.352.265/0001-11, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestãea: cndcBtst.jiis.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL-PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

[■^íâá-

Data emissão: 26/03/2026

Data de validade; 26/05/2026

NOME: MARIA DE JESUS S 8ALDEZ

N®da certidão: 12601277700

Código de Validação: 26ff7e7625

CNPJ: 01.352.265/0001-11

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicítante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Marantião sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuidats) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicítante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos:

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:
e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (Io grau);



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/03/2026 09:35:28

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MARIA DE JESUS S BALDEZ

CNPJ: 01.352.265/0001-11

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Órgão Gestor: CNJ
íCadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
'e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

iPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Seer«taria Municipal de

Educação
CNn;0&074.712A)(IOI-31

'Mota dtFnltat.7t ctntis - Oon pMira - MA

^DOM
ÍSS PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo 0° 2026.0323.001/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 26 de março de 2026.

Do; Assessor Administrativo

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de contabilidade

do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação das
Apostithas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede
Pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com
a sua necessidade.

Valor Total; R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)

Atenciosamente,

José Wiiton da Silva Sá
Assessor Administrativo



PRLFCITUHA DF

DOM

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para os serviços de
Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o segmento Educação
Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade.

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0164 2055 0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES
SALÁRIO EDUCAÇÃO

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Dom Pedro -MA, 26 de março de 2026

JOSygjOláSZ^lA SOUSA
— ContacW
CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0323.001/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 26 de março de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Secretaria Municipal de Educação

Senhor Secretário,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo, cujo
objeto é a Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação das
Apostilhas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede
Pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com
a sua necessidade.

José Wilton da Síiva Sá

Assessor Administrativo
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MINUTA - PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2026.0323.001/2026 - SEMED
Ref: Contrato Administrativo n^ 073/2025- SEMED ■ Pregão Eletrônico n® 002/2025

MINUTA - PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E
ENCADERNAÇÃO DAS APOSTILHAS DIDÁTICA, PARA O
SEGMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
l. DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA).

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNP) sob o n®
06.074.712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n® OOl.xxx.xxx-05, e, de outro lado, a empresa MARIA DE
JESUS S. BALDEZ- ME (PAPELARIA ATLAS), inscrita no CNPJ sob o n® 01.352.265/0001-11, com sede
na Rua Humberto de Campos, n® 84, CEP:65765-000, Dom Pedro (MA), neste ato representado pela Sra.
Maria de Jesus Silva Baldez, portador do CPF n® 402.xxx.xxx-25, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de
vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula terceira, pelo prazo de 12
(doze) meses, com inicio a partir de 01 de abril de 2026 e término em 01 de abril de 2027,

podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107
da Lei n® 14.133, de 2021.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor é de R$

18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição Marca Unidade Quant
Fotocópias ■ UND. 63.000
Encadernação em espiral tamanho A4 UND. 2.ioo

Valor Total

VtüorUnit Valor Total

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:



Secretaria Municipal de "fFíru,R.of

Educação RJa DOM
CNPi: Dee?<n2/oooi-3i DCnD^)

Pt«ça1ÍBtx*lradaFf<itaa.72.cantro-l>ainPadre-MA

ÓRGÃO ~| 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SALARIO EDUCAÇAO-

gSE
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa lurídica

wmmumsiii/íi VI fci

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art 8®. §2®, da Lei n® 12.527, de
2011, c/c art. 7®, §3®. inciso V. do Decreto n® 7.724, de 2012,

Dom Pedro- MA, XX de xxxxxxx de 2026.

Pela CONTRATANTE:

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N® 06/2025

Pela CONTRATADA;

MARIA DE JESUS SILVA BALDEZ-ME (PAPELARIA ATLAS]

CNPJ n® 01.352.265/0001-11

MARIA DE JESUS SILVA BALDEZ

REPRESENTANTE LEGAL
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OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de contratação de empresa para os serviços de
Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino
Fundamenta) 1, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2026.0323.001/2026-SEMED

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos
do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da
referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 27 de março de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADmVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 073\2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2025.0128.001/2025 - SEMED

I^FERÊNCIA: Porrogação Da Vigência Do Contrato de Serviços de

Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o segmento

Educação Infantil e Ensino Fundamentai I, da Rede Pública Municipal de

Dom Pedro-MA, Celebrado Entre A Secretaria Municipal De Educação Do

Município De Dom Pedro/Ma E a Maria de Jesus Silva Baldez-Me.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO FUNDAMENTADA NO

ART. 132, DA LEI N^. 14.133/2021.
VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. Porrogação Da Vigência Do
Contrato de Serviços de Fotocópias e
Encadernação das Apostilhas
Didática, para o segmento Educação
Infantil e Ensino Fundamental I, da
Rede Pública Municipal de Dom
Pedro-MA, Celebrado Entre A
Secretaria Municipal De Educação Do
Município De Dom Pedro/Ma E a
Maria de Jesus Silva Baldez-Me.

. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Porrogação Da

Vigência Do Contrato de Serviços de Fotocópias e Encadernação das

Apostilhas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino

Fundamental I, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA, Celebrado

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. ,
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Entre A Secretaria Municipal De Educação Do Município De Dom Pedro/Ma

E a Maria de Jesus Silva Baidez-Me, para o exercício de 2026, por meio de

Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 132 da Lei n®. 14.133/2021.

Con^ nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada

no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela

Secretaria de Administração e Finanças. No documento que solicita a manifestação

da assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo

2025.0128.001/2025 — SEMED foram enviados a ele, para elaboração do aviso

de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica. Consta nos autos minuta

do Aviso de Contratação No. 073\2025, para análise. Por fim, foram enviados os

presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico

conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 132, da Lei r\°. 14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei 14.133, de 1° de abril

de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou Inexigível. Com relação à

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 132 da Lei n°. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em

que a licitação pode ser afostada, a critério do administrador, para atender o

interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 132, da Lei n®. 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto n® 10.922/2021. A formalização do termo

aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas

pela administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento,

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação

direta proporciona.

É certo, contudo que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos

que a justifiquem. Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe á

proiTogação de prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido

sem qualquer prejuízo à administração visto que os sen/iços vêm sendo executados

regulannente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

editai sob pena de resultar em ofensa ao principio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a

vigência do contrato n° 073\2025, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica,

manifesta esta assessoria pela possibilidade jurídica do Aditamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 132, 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de Aditivo do Contrato, inclusive da

minuta do Contrato 073\2025, para a Porrogação Da Vigência Do Contrato

de Serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o

segmento Educação Infantil e Ensino Fundamentai I, da Rede Pública

Municipal de Dom Pedro-MA, Celebrado Entre A Secretaria Municipal De

Educação Do Município De Dom Pedro/Ma E a Maria de Jesus Silva Baldez-

Me, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

À apreciação da Secretaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 27 de Março de 2026

Kewerson Luna F. de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA,
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Secretário Municipal de Educação
Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Senhor Secretário, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Aceite da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosidade econômica:
3- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
5' Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 27 de março de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo
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REFERÊNCIA: Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação das
Apostilhas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede Pública

Municipal de Dom Pedro-MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: Termo Aditivo de Prazo 12 (doze) meses.

YÀtrÁíKiiifÂiMawÉ^wímíiKim

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo a análise da

Assessoria Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual,

DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do contrato com a

empresa MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME (PAPELARIA ATLAS), inscrita no CNPJ sob o n^

01.352.265/0001-11, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no valor de R$ 18.900,00

(dezoito mil e novecentos reais)

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação

da empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro (MA), 01 de abril de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n^ 06/2025
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.C..3È:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n® 2026.0123.001/2026 - SEMED
Ref: Contrato Administrativo n® 073/2025- SEMED - Dispensa eletrônica n® 002/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA OS SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E ENCADERNAÇÃO DAS
APOSTILHAS DIDÁTICA. PARA O SEGMENTO EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL I, DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA).

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n®

06.074.712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, casado. Portador do CPF n® OOl.xxx.xxx-05, e, de outro lado, a empresa MARIA DE
JESUS S, BALDEZ - ME {PAPELARIA ATLAS), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob

o n® 01.352.265/0001-11, sediada à Rua Humberto de Campos, n® 84, CEP:65765-000, Dom Pedro [MA],

neste ato representado pela Sra. Maria de Jesus Silva Baldez, portador do CPF n® 402.XXXJ(XX-25,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n® 14.133,

de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula terceira, pelo prazo de 12

(doze) meses, com Início a partir de 01 de abril de 2026 e término em 01 de abril de 2027, cujo

objeto é a prorrogação da vigência da Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e
Encadernação das Apostilhas Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental 1, da

Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua

necessidade,, e as especificações constantes na proposta. Podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitadas vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor é de R$

18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant.

Fotocópias I ■ UND. 63.000

Encadernação eni espiral tamanho A4 | - | UND. | 2.100
Valor Total

ERCEIRA

Valor Untt. Valor Total

R$0.20 R$ 12.600,00

R$3,00 I R$ 6,300,00

RS 18.900,00
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

ORGAO

UNIDADE

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

12 3610164 2055 0000 MANUTENÇÃO DE ATlViDADES SALARiO EDUCAÇAO-OSE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n- 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao arL 91, caput. da Lei 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n® 12.527, de
2011, c/c arL 7®, §3®, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Dom Pedro- MA, 01 de abril de 2026.

Pela CONTRATANTE:

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N® 06/2025

Pela CONTRATADA:

MARIA DEjlESUS SILVA BALDEZ-ME (PAPELARIA ATLAS)
CNPJ N® 01.352,265/0001-11

MARIA DE JESUS SILVA BALDEZ

CONTRATADA
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 073/2025 - SEMED

Ref. Contrato n° 073/2025-SEMED. Processo Administrativo n° 2026.0323,001/2026 - SEMED. Objeto;
Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o
segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental 1, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro (MA),
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Educação de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-
30, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Dom Pcdro/MA/FUNDEB. inscrito no CNPJ sob
o n° 06.074.712/0001-31. CONTRATADA: MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME (PAPELARIA ATLAS),
inscrita no CNPJ sob o n° 01.352.265/0001-1 1. Data das assinaturas: 01 de abril de 2026. Assinaturas:
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio - Secretário Municipal de Educação, MARIA DE JESUS S. BALDEZ
- ME (PAPELARIA ATLAS), Representante Legal.
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I5SN 2763-860X

RESOLVE:

Art. 1» - Conceder à servidora. MARIA FRANCtSCA DOS SANTOS

ARACIJO, matricula 0044-1. Cargo Professor de Ensino Fundamental, do
Quadro de Cargos Efetivos, com lotação na Secretaria Municipal de
Educação e exercício no Unidade Integrada Haydê Chaves, zona urbana
deste Município, e com fundamento no parágrafo único do art. 59,
da Lei Municipal N* 370/2009, de 14.12.2009, que dispõe sobre o
Plano de Carreira, Cargos e Salários do Magistério do Sistema Municipal
de Educação de Colinas - MA. Alterado pela Lei Municipal N*
726/2023, de 28.03.2023, Redução de sua jornada semanal de
trabalho docente em 30% (trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo ns

4002.2302-0051/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 25 de Março
de 2026.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador 2SOacc3eS5Sfí}0ecec7e3fcO267cbl74

PHEFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

073/2025 - SEMED

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

073/2025 - SEMED

Ref. Contrato n® 073/2025-SéMED. Processo Administrativo n®

2026.0323.001/2026 - SEMED. Objeto: Contratação de empresa para os
serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o
segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental i, da Rede Pública
Municipal de Dom Pedro (MA), conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Educação de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência
contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de
Dom Pedro (MA), inscrito no CNPJ sob o n' 06.137.293/0001-30, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FUNDE6. Inscrito no CNPJ sob o n® D6.074.712/0001-31.
CONTRATADA: MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME (PAPELARIA ATLASJ.

inscrita no CNPJ sob o n® 01.352.265/0001-11. Data das assinaturas: 01
de abril de 2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -
Secretário Municipal de Educação. MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME

(PAPELARIA ATLAS). Representante Legal

Publicado por CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 4ab2eb2472bKdcb88d63c90799ab02S

Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: J DE JESUS JERONIMO FERREIRA (BEM SEGURO

SOLUCOES EM SEGURANÇA). Pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o n® 34.115.962.0001-08. Data das assinaturas: 16 de
março de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado -
Secretária Municipal de Administração e Finanças. Jackeline de Jesus
jeronimo Ferreira, Representante Legal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Cddtgo identificador f6dOa5a624234074f49bclSbf907cf7c

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

PORTARIA 003/2D26/GABINETE

PORTARIA N' 003/2026/GAB.

Fernando Falcão-MA, 09 de abril de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO-MA, no USO de
suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. 1®. Nomear para o Cargo de COORDENADOR MUNICIPAL DA
DEFESA CIVIL - COMDEC, O Senhor MARCOS OYONCS

CAVALCANTE DE SOSUA.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS NOVE DIAS DO MÉS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E

Ralmunda da Silva Almeida

Prefeita Municipal

Publicado por G/LffAR. MÃRC/EJ. RIBEIRO
Código identificador 01d0aab7ad8b03be9epbçtbe964660763

PORTARIA 004/2026/GABINETE

PORTARIA N° 004/2026/GAB.

Fernando Falcão-MA, 09 de abril de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO-MA, no uso de

suas atnbuições legais.
RESOLVE:

Art. 1®. Nomear para o Cargo de SECRETARIO DA JUNTA MILITAR, o
Senhor JAIEL DE SOUSA DOS SANTOS

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO. ESTADO DO
MARANHÃO. AOS NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E
SEIS.

EXTRATO 00 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

037/2022 - SEMAFIN

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
037/2022 - SEMAFIN

Ref. Contrato n® 037/2022-SEMAFIN. Processo Administrativo n®

2026.0309.001/2026-SEMAFIN. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de monitoramento com
fornecimento de equipamentos e Insumos, Incluindo Instalação,
conforme especificado no Termo de Referência, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA. e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a
sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)

meses. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. Inscrito
no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30. por Intermédio da Secretaria

Ralmunda da Silva Almeida

Prefeita Municipal

Publicado por GILMAR MARCIEL RIBEIRO
Código identificador: 98bee38ec7c24eb769746flcdl433a83

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA ~

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA; N® 003/2026
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N® 003/2026
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.. A Prefeitura Municipal

de Fortuna - MA, através de sua Comissão Permanente de Contratação,
torna público para conhecimento dos Interessados que está realizando

â 1 f .'.'.r'::
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# > Contratos 1 '

Contrato n° 01° TERMO ADITIVÓ"De'''
PRAZO AO CONTRATO N° 073/2025-

SEMED/2026

Ultima otuatização 13/04/2026

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo Inlclaü Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.0128.001/2025 - SEMED

Categoria do processo; Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/04/2026 Data de assinatura: 01/04/2026 Vigência: de 01/04/2026 a 01/04/2027

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000107/2026 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCR 06137293000130-1-000009/2025

Objeto:

Contratação de empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o segmento
Educação Infantil e Ensino Fundamental!, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA.

VALOR COM^tATADO

R$18.900,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CFT: 01,352.265/0001-11

Nome/Razão social MARIA DE JESUS SBALDEZ

Arquivos Histórico

Nome: Data/Hora de Inclusão Tipo ;

Contrato 01 TERMO Aomvo DE PRAZO AO CONTRATO N 073/2025-SEMED 13/04/2026 -15 36 33 Cor^trato

Bdbir S 1-1 de 1 Itens Página' 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Cdniiv-il.aco'^? Publicas (PNCP) e

o sítio eletrônico oficial.destinado a divulgação co' ilralizacJo e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos adminisii ativos abarcados pelo novel

diploma.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPI: 06^74,712/0001-31

Praçaletnaln da Fflrttat, 72, cantro - aan Pedro - MA

^DOM
SSS PEDRO

PORTARIA N" 057/2026/SEMED. DE 13 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos dispositivos da Lei

Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe

do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115°e 117°da Lei n° 14.133/2021,

e

RESOLVE:

Art. r - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA DE

SOUSA, Matrícula n° 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes

do CONTRATO N" 073/2025 - SEMED, originário da licitação modelo DISPENSA

ELETRÔNICO n® 002/2025 através do Processo Administrativo n" 2026.0123.001/2026

- SEMED, cujo objeto é a PRORROGAÇÃO da vigência da Contratação de empresa para

os serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas Didática, para o segmento

Educação Infantil e Ensino Fundamental I, da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA,

conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela

Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, e as especificações

constantes na proposta., celebrado com a empresa MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME

(PAPELARIA ATLAS), inscrita no CNPJ: 01.352.265/0001-11, com o período de vigência

de: 01/04/2026 a 01/04/2027.

Art. 2° ■ Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Fnncisco GuthyBrriJ^Lèmos Sampato
SECRETÁRIO DE EDUCAÇAO

Portaria n" 06/2025 - GAB/PRFFEITO
Dom Pedro • MA

Travessa Aprigio Marques, s/n, Ceasa I, CEP: 65.765-01)0 - Dom Pedro - Maranhão.
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Mumcrpal de Fazenda/Finanças, exercer as atividades de Fiscal de
Tributos Municipais.

Art. 2» -Compete ao Fiscal de Tributos Municipais, nos termos da

legislação tributária municipal vigente:
I - Fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias principais e
acessórias relativas aos tributos municipais (ISSQN, IFTU, taxas, etc.);
II - Lavrar autos de infração, termos de apreensão, notificações de

lançamento e outros documentos fiscais:
lli - Examinar documentos, livros e registros de contribuintes, inclusive

de instituições financeiras (quando houver processo instaurado),
respeitando o sigilo fiscal:
IV - Orientar os contribuintes sobre a correta aplicação da legislação
tributária.

Art. 3B - Compete ao fiscal designado, privativamente, a fiscalização, o
lançamento, a arrecadação dos tributos municipais e a verificação do

cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias.

Art 4> - No exercício de suas funções, o servidor terá iivre acesso aos

estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços, nos

termos do Código Tributário Municipal,

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA, em 06

de Abríl de 2026.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: 248b4bdcf94963c9154769ca65b7df2e

Portaria n» 06/2025- GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Publicado por; CARDêNIA DA SILVA f4AT0S
Código identificador- 874ó8e6fdce3afda5226799473396aea

PORTARIA/SEMAS N» 011 OE 05 DE MARÇO OE 2026

PORTARIA/SEMAS N» 011 OE 05 OE MARÇO OE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DÊ SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO. ESTADO 00 MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da lei Orgânica Municipal, em especial o

art, 79>, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e, ainda, de acordo com os artigos 7». | 3®. 115® e 117® da Lei n®
14,133/2021,6

RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor MARLA OANNIELE CARVALHO OE
MORAIS, Matricula n® 50S8-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N> 061/2026 - SEMAS,

Originário do Processo LIcitatórIo n® 2025.0210.001/2025, Pregão
Eletrônico n" 017/2025, que tem como objeto a contratação de
empresa para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do

Município de Dom Pedro- MA, celebrado com a SEMAS e a EMPRESA

N. GONÇALVES OE SOUSA, com o período de vigência de:
05/03/2026 a 05/03/2027. .

Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.^ O f
Dê-se ciência. / r ■ 'L \
Publique-se e Cumpra-se. \

Leticla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n» 011/2025

PORTARIA N® 057/2026/SEMED. DE 13 DE ABRIL OE 2026

PORTARIA N® 057/2026/SEMED, M 13 DE ABRIL DE 2028.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETARIO MUNICIPAL OE EOUCACÀO OE DOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79®,

incisos ill e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N® 073/2025 - SEMEO.
originário da licitação modelo DISPENSA ELETRÔNICO n® 002/2025
através do Processo Administrativo n® 2026.0123.001/2026 -

SEMEO, cujo objeto é a PRORROGAÇÃO da vigência da Contratação de
empresa para os serviços de Fotocópias e Encadernação das Apostilhas

Didática, para o segmento Educação Infantil e Ensino Fundamental I. da
Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua
necessidade, e as espedfícações constantes na proposta,, celebrado
com a empresa MARIA DE JESUS S. BALDEZ - ME (PAPELARIA
ATLAS), inscrita no CNPJ: 01,352,265/0001-11, com o período de
vigência de: 01/04/2026 a 01/04/2027.
Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

Francisco Guthyerres lemos Sampafo
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

Publicado por CARDêm DA SILVA MATOS
Código identificador eca23d728e4620b42a67ea08a6f944db

PORTARIA/SEMAS N« 012 DE 05 OE MARÇO OE 2026

PORTARIA/SEMAS N® 012 DE 05 DE MARÇO OE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE DOM

PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da Lei n®
14,133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor MARU OANNIELE CARVALHO OE

MORAIS, Matrícula n® 5058-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N® 063/2026 - SEMAS,
Originário do Processo LIcitatórIo n® 2025.0515.001/2025, Pregão
Eletrônico n° 021/2025, que tem como objeto a contratação de
empresa para aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas,
cadeiras, armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis,
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Dom Pedro- MA, celebrado com a SEMAS e a
EMPRESA ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTOA, com o período de
vigência de: 05/03/2026 a 31/12/2026.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Oé-se ciência,

Publlque-se e Cumpra-se,

Leticla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

â
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